
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 25/2025
AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº 05/2025

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS

Torna-se público que a Câmara Municipal de Hortolândia, por meio da Comissão de Licitação, 
realizará Dispensa de Licitação por  e-mail,  com critério  de julgamento  menor  preço global, na 
hipótese do art. 75  , inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021   e Resolução nº 235/2023 e   
atualizações.

OBJETO: Contratação  de  serviços  de  controle  sanitário,  incluindo dedetização,  desratização,  com 
fornecimento de todos os materiais necessários e mão de obra qualificada, a serem executados em 
todas as dependências internas e perímetro da sede Câmara Municipal  de Hortolândia  – Conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta por E-mail  e Termo 
de Referência Anexo I. 

ESPECIFICAÇÕES: Devem  ser  consideradas  as  descrições  e  as  especificações  técnicas 
constantes no Termo de Referência - Anexo I, deste Aviso de Contratação Direta 

CONTRATAÇÃO: Exclusiva para ME/EPP/EQUIPARADAS (Lei Complementar nº 123/2006)

VISITA TÉCNICA: As empresas interessadas poderão realizar visita técnica no local da prestação 
do serviço em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a apresentação da proposta, de 
forma a obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, 
bem como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

Informamos que a Câmara Municipal de Hortolândia tem interesse em obter propostas 
adicionais e considerando o que preconiza o § 3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, conforme disposto a seguir, para que qualquer 
interessado, caso queira, apresente proposta, para contratação direta do objeto, acima 

descrito, e conforme especificações do Termo de Referência, Anexo I, deste Aviso. 

1- RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 

1.1 – As propostas deverão ser encaminhadas ao e-mail compradireta  @hortolandia.sp.leg.br  . 

1.1.1 – Para o envio da proposta o fornecedor poderá utilizar-se do modelo constante no anexo III 
deste Aviso de Contratação Direta.

1.1.2  - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

1.2  - DATA para encaminhamento da proposta: do dia 02/07/2025 até o dia 04/07/2025.

1.3  O custo global (estimado) máximo, é de: R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais), conforme 
custos apostos na tabela do Item 1.1 do Termo de Referência, Anexo I deste Aviso;

1.4.  Critério de Julgamento: Menor Preço Global

1.5.  A CONTRATADA se vinculará à sua proposta.

1.6.   As propostas deverão estar anexadas ao e-mail e obedecer às especificações e condições 
deste instrumento convocatório e seus anexos. 

2- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO:

2.1 Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

2.2  No caso de o preço da proposta vencedora estar  acima do estimado pela  Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

2.3 No caso do Item 2.2, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta  com preço  compatível  ao  estimado pela 
Administração.

2.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

2.5   Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será publicado no site da Câmara 
Municipal de Hortolândia www.hortolandia.sp.leg.br.

2.6 Em  caso  de  negociação,  será  solicitado  novo  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de 
documentos complementares.

2.7 Será desclassificada a proposta que:

2.7.1. contiver vícios insanáveis;

2.7.2. não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  Aviso  ou  em  seus 
anexos;

2.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;

2.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

2.7.5. apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  Aviso  ou  seus 
anexos, desde que insanável.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

2.8 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente com 
menor valor, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

2.9 Será solicitado à empresa vencedora documentos de habilitação,  observado o disposto no 
Anexo II, deste Aviso de Dispensa.

3-  ENTREGA DO OBJETO:

3.1 Os  serviços  desta  contratação  deverão  ser  realizados  na  sede  da  Câmara  Municipal  de 
Hortolândia, situada na Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia-SP, CEP 
13186-620 – TEL. (19) 3897-9900 – ramal 212,  Sr. Carlos Eduardo Dantas Badega – Chefe de 
Núcleo de Agentes de serviços. Horário de Atendimento de segunda a sexta-feira das 08:00 às 
16:00 horas.

3.2 O CONTRATADO comunicará ao CONTRATANTE, com antecedência,  através do tel.  (19) 
3897-9900 – ramal 212 (Sr. Carlos Badega), a data que o serviço deverá ser realizado.

3.3  A execução dos serviços deverá ser previamente acordado entre as partes,  compreendendo 
quatro  aplicações,  dentro  do prazo  de 12 meses,  conforme item 5.  e  seguintes  do Termo de 
Referência Anexo I.

4- PARTICIPAÇÃO NA COMPRA DIRETA:

4.1 A participação na presente compra direta é exclusiva às microempresas, empresas de pequeno 
porte e equiparadas, em cumprimento ao art. 48, inciso I, e art. 49, inciso IV da Lei Complementar 
no 123/2006, desde que se enquadrem nas disposições estabelecidas nesta condição.

4.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

4.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

4.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b)  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

4.2.3.1. aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada,  inclusive  a  sua controladora,  controlada ou  coligada,  desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

4.2.4 organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público -  OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014- TCU-Plenário); e

4.2.5 Sociedades cooperativas.

5. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

5.1 O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o cadastramento de sua proposta inicial no 
e-mail: compradireta@hortolandia.sp.leg.br.

5.2  O fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  Aviso  de  Contratação  Direta  por  E-mail, 
encaminhará,  exclusivamente por meio do e-mail acima, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto (quando for o caso), e o preço, a partir do dia 02/07/2025 até o dia 
04/07/2025.

5.3 O preço ofertado na proposta inicial será de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.

5.3  A proposta deverá conter  declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta, vigentes na data de entrega das propostas.

5.3.1 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos itens.

5.3.2  Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em  percentuais 
variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.

5.3.3 Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  Nota  Fiscal,  no  pagamento,  se 
aplicável, os percentuais estabelecidos na legislação vigente serão retidos na fonte.

5.4  Todas as especificações do objeto contidas na Proposta,  em especial  o preço, vinculam a 
Contratada.

5.5  A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência  –  Anexo I  deste Aviso, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o fornecimento dos materiais em quantidade 
e  qualidade  adequadas  à  perfeita  execução  contratual  nos  seus  termos,  bem  como  quando 
requerido, sua substituição.

5.6 Uma vez enviada a proposta, o fornecedor NÃO poderá retirá-la, substituí-la ou modificá-la.
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

5.6.1 Será aceita somente uma única proposta por empresa.

5.6.2 Caso a mesma empresa encaminhe mais de uma proposta, dentro do prazo, será validada 
a de menor valor.

5.7 No cadastramento da proposta inicial, no corpo do e-mail, o fornecedor deverá informar o nome 
da empresa com número do CNPJ,  conforme Anexo III,  e  as  declarações unificadas (no  que 
couber) contidas no Anexo IV do Aviso de Contratação Direta:

6. HABILITAÇÃO

6.1 Os  documentos  a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  no  ANEXO  II  – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado.

6.1.1 Os documentos  de habilitação deverão ser  encaminhados,  em anexo,  no mesmo e-mail 
enviado pela CONTRATANTE solicitando a documentação.

6.1.2 Os documentos serão certificados, através de sites oficiais, pela Comissão de Licitações.

6.2  Será realizada consulta aos cadastros em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.1 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências 
Impeditivas Indiretas,  o responsável  da CONTRATANTE diligenciará para verificar  se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.

6.3.1 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.4  Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta de 
condição de participação.
6.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, sob 
pena de inabilitação.

6.6 Será inabilitado o fornecedor  que não comprovar  sua habilitação,  seja por  não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso.

6.7 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
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7. CONTRATAÇÃO

7.1 Após ato de habilitação,  o fornecedor será convocado para o fornecimento do objeto,  nas 
condições estipuladas, no prazo e local indicados em estrita observância das especificações do 
Termo de Referência e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal.

7.2 Os serviços deverão ser entregues em até 30(trinta) dias corridos após a emissão de Ordem de 
Compra/Fornecimento. 

7.2.2  O prazo previsto para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do vencedor e aceita pela Administração. 

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, 
implica o reconhecimento de que:

7.3.1 aplica-se à relação de negócios as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2  a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

7.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 
da mesma Lei. 

7.4 As  despesas  decorrentes  deste  termo  serão  atendidas  pelas  seguintes  dotações 
orçamentárias:
a) Ficha  8  –  (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  – 
Pessoa Jurídica

8. SANÇÕES

8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 14.133, 
de 2021. ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de Hortolândia e o Aviso publicado 
no Diário Oficial Eletrônico de Hortolândia.

9.2  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.
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9.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3 fixar  prazo  para  que  possa  haver  adequação  das  propostas  ou  da  documentação  de 
habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser  utilizadas se não houver  o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação.

9.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração.

9.6 As propostas enviadas ao término prazo estipulado para encaminhamento de propostas, 
não serão aceitas.

9.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-
DF.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam o  interesse  da  Administração,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. A empresa melhor classificada, com menor preço, será convocada, através do e-mail que a 
proposta  foi  encaminhada,  para  apresentação  dos  documentos  de  habilitação,  ao  término  da 
análise das propostas recebidas.

9.12. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a execução de cada aplicação  
e o atesto da nota fiscal. De acordo com Item 7 e seguintes do Termo de Referência, Anexo I deste 
Aviso.

9.13. Os produtos empregados devem possuir autorização do Ministério da Saúde devendo constar 
nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, formulação, antídoto de tratamento, 
registro do MS e data de validade. E deverá ser apresentado uma cópia a Divisão de Suporte 
Administrativo.
rmo de Referência deverão possuir a Garantia Legal contra 
9.14. Após finalizada a fase de habilitação, será divulgada Ata no site www.hortolandia.sp.leg.br.

9.15. Integram este Aviso de Compra Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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Anexo I Termo de Referência

Anexo II Documentação exigida para Habilitação

Anexo III Modelo de Declarações Unificadas

Anexo IV Modelo de Proposta

Anexo V Modelo de Termo de Contrato

Hortolândia, 30 de junho de 2025

   Daniel Laranjeira 
Autoridade Competente 

Roseli Curcio
Agente de Contratação
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                                             ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

Processo Administrativo n° 25/2025

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021):

1.1.  DO OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  controle  sanitário,  incluindo dedetização, 

desratização, com fornecimento de todos os materiais necessários e mão de obra qualificada, a serem  

executados em todas as dependências internas e perímetro da sede Câmara Municipal de Hortolândia – 

Conforme especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
QUANT. 

SERVIÇO 
MÉDIA 

MEDIANA
VALOR 

UNIT. (R$)
VALOR 

TOTAL (R$)

01

Contratação de 
serviços de controle 
sanitário, incluindo 

dedetização e 
desratização.

3417 04 Média 1.530,00 6.120,00

*As especificações consignadas no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br/ são apenas referenciais. 

Devem ser consideradas única e exclusivamente as descrições e as especificações técnicas 

constantes deste Termo de Referência.

1.2. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não se enquadrando como bem de 

luxo, em atenção ao disposto no art. 20 da Lei 14.133/2021 e conforme Resolução 233, de 26 de 

abril de 2023.

1.3.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,  compreendendo quatro 

aplicações  dos  produtos  químicos  (trimestralmente) contados  da  assinatura  do  contrato,  nos 

termos da Lei n° 14.133/2021.

1.4. O  licitante  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO GLOBAL.
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1.4.1.  As  propostas  deverão  ser  encaminhadas  ao  e-

mail compradireta@hortolandia.sp.leg.br.

1.4.1.1. Vale lembrar que o procedimento de compra direta com disputa não 

é obrigatório, apesar de ser preferencial, sendo seu afastamento possível mediante motivação. No 

presente processo é possível dispensar justificadamente a divulgação do aviso, pelo motivo que as 

exigências de um prazo mínimo de 3 (três) dias úteis para a divulgação do aviso e de no mínimo 6 

(seis)  horas  de  espera  para  o  envio  de  lances  públicos,  seriam demasiadamente  custosas  à 

administração em face da possível economia que se pode obter com a disputa. Apesar da previsão 

da Resolução nº 232/2023, é possível a contratação direta sem o modo de disputa eletrônica, ou 

seja, contratação direta sem disputa. Isso porque, conforme se nota no relatório acima, há pouca 

diferença  entre  o  valor  estimado  pelo  demandante  no  próprio  DFD e  os  valores  obtidos  nos 

orçamentos, dada a quantidade de itens necessários, perfazendo o preço total de  R$  6.120,00, 

valor que, salvo melhor juízo, não justifica o tempo gasto no processo administrativo para promover 

a disputa.

1.4.2. Exclusiva para: ME/EPP/EQUIPARADAS (Lei Complementar nº 123/2006), 

uma vez que, a estimativa de custo da contratação está abaixo do limite previsto no inciso I, 

do Art. 48, da referida Lei.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.120,00 (seis mil, cento e vinte reais), 

conforme custos apostos na tabela acima, e em anexo aos autos.

1.5.1. Foi  realizada  a  pesquisa  de  preços  utilizando  os  seguintes  parâmetros, 

observado o Art. 23ª da Lei 14.133/2021 e Art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 – SEGES/ME.

1.6.  O objeto  desta  contratação  está  previsto  no  Plano  de  Contratações  Anual  (PCA), 

exercício 2025, em cumprindo à Lei nº 14.133, de 1º de abril  de 2021. O referido objeto está 

devidamente cadastrado e registrado no site do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

sob os ID de serviço: nº 38.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021):

2.1.  Considerando  a  necessidade  de  garantir  condições  adequadas  para  o  pleno 

desempenho das atividades legislativas desta Casa de Leis, torna-se essencial a manutenção da 

higiene e salubridade das dependências sob sua responsabilidade. Para isso, é fundamental o 

controle eficaz de pragas urbanas e vetores, como ratos, baratas, escorpiões e outros agentes 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Tel. (19) 3897-9900 https://  www.hortolandia.sp.leg.br  

P
ág

. 1
0/

38
 -

 D
ou

m
en

to
 A

ce
ss

ór
io

 d
o 

P
C

 2
5/

20
25

 -
 E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

S
E

LI
 C

U
R

C
IO

 e
 o

ut
ro

Para validar visite https://sapl.hortolandia.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4EAC-03E4-22BC-3B3C

https://www.hortolandia.sp.leg.br/
mailto:compradireta@hortolandia.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

ESTADO DE SÃO PAULO

transmissores de doenças infectocontagiosas, que podem comprometer a saúde dos vereadores, 

servidores  e  demais  usuários  das  instalações,  além  de  causar  danos  a  documentos  e 

equipamentos públicos;

2.2. Destaca-se, ainda, o recebimento de diversas reclamações por parte dos servidores 

desta  Casa  acerca  da  recorrente  presença  de  insetos  e  roedores  em  suas  dependências, 

evidenciando a necessidade urgente de medidas eficazes de controle. Essa situação afeta tanto  

a área interna da Câmara Municipal de Hortolândia, com aproximadamente 7.772,92 m², quanto  

seu perímetro externo, tornando imprescindível a adoção de medidas preventivas e corretivas ;

2.3. Dessa forma, considerando a necessidade de erradicação e prevenção da proliferação 

de insetos, pragas urbanas e roedores, faz-se necessária a contratação de empresa especializada 

na  prestação  de  serviços  de  dedetização  e  desratização  garantindo  um  ambiente  seguro  e 

adequado para o funcionamento das atividades legislativas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021):

3.1.  A presente solução consiste na  contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de controle sanitário, abrangendo  dedetização e desratização, incluindo o fornecimento de 

todos os materiais, equipamentos e mão de obra qualificada, a serem utilizados nas instalações desta 

Casa Legislativa;

3.2. Os serviços de dedetização e desratização são métodos reconhecidos de controle de pragas 

urbanas, com a finalidade de  eliminar focos de proliferação de insetos e roedores, ou, em situações 

críticas,  eliminar diretamente os agentes nocivos, tais como moscas, baratas, escorpiões, entre outros 

vetores de risco à saúde pública; 

3.3. A desratização, em especial, tem como objetivo o controle de roedores que, além de 

causar  prejuízos  patrimoniais,  são  potenciais  transmissores  de  diversas  doenças  graves, 

representando ameaça à saúde de servidores, parlamentares e visitantes; 

  3.4. Dentre  os  métodos  a  serem  utilizados,  destaca-se  a  nebulização,  técnica  que  aplica 

inseticidas  em forma de  neblina,  gerando  micropartículas  suspensas  no  ar,  eficazes  no  combate  a 

moscas, mosquitos, pernilongos, muriçocas, aranhas, traças e outros insetos. Este método permite o 

alcance de locais de difícil acesso, com eficácia em áreas de até 20 (vinte) metros de abrangência; 
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3.5.  Cabe destacar que a  sede do Poder Legislativo do Município de Hortolândia está inserida 

em um terreno com mais de 33.000 m², parte do qual composta por gramado e arborização, elementos 

que favorecem a proliferação de pragas. A área construída da sede é de  7.772,92 m², distribuída em 

quatro pavimentos, contemplando 56 salas (gabinetes, setores administrativos), 2 plenários, 2 copas, 22 

banheiros, além de uma área externa (área de 16.878,2 m².;

3.6. Considerando a extensão e a diversidade dos ambientes internos e externos, bem como a 

frequência recomendada para a eficácia dos serviços, optou-se pela realização dos serviços de controle 

sanitário a cada três meses, totalizando quatro aplicações ao longo do ano. Essa frequência visa garantir 

a  continuidade dos efeitos preventivos e corretivos do tratamento,  mantendo os ambientes livres de 

agentes nocivos à saúde e preservando o patrimônio público. 

 SOBRE AS ÁREAS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO:

Área Área em m²

Interna 7.772,92 m²

Externa (aproximada)  16.878,20 m²

Fonte: FFF Projetos
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 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS:

1) DEDETIZAÇÃO: (4 aplicações anuais)

 Pulverização Líquida:  em todo o perímetro do prédio e seu contorno do lado externo. 

Deverá  ser  aplicada  no  chão  e  nas  paredes  (pelo  menos  1  metro  acima  do  rodapé), 

incluindo ralos e esgoto. Além do uso de inseticidas líquidos, nas caixas de esgoto e ralos 

será empregado pó químico. 

 Atomização: para controle de insetos em geral, rasteiros ou voadores. Deverá ser aplicada 

em toda extensão externa da Câmara.

      2) DESRATIZAÇÃO: (4 aplicações anuais)

 No  serviço  de  desratização  para  o  controle  de  roedores,  tais  como  ratos  comuns, 

camundongos e ratazanas, faz-se necessário que todos os produtos empregados estejam 

devidamente acondicionados em porta-iscas cápsulas,  ambiente externo,  ao entorno do 

prédio “preferencialmente nos cantos” das paredes; na quantidade de 30 (trinta) porta iscas. 

A empresa contratada não deve empregar pó raticida.

 Obs: As manutenções periódicas para controle de roedores devem ser executadas a cada 

90 (noventa) dias, com substituição das iscas consumidas ou deterioradas.

 Obs 2: Os produtos empregados devem possuir registro na ANVISA, devendo constar 

nome técnico, grupo químico, classe toxicológica, composição, formulação e data de 

validade.

 Abrangência:

3.7. A dedetização por  pulverização líquida deverá abranger todas as salas,  banheiros, 

arquivos,  depósitos,  almoxarifado,  copa,  cozinha,  recepção,  auditórios,  escadarias,  forros  das 

salas, fossa, bueiros, ralos, caixas de passagens, caixas de esgoto e área ao em torno do prédio. 

Já a dedetização por atomização abrangerá toda a área externa da Câmara.

3.8. A desratização, por sua vez, deverá ser realizada com o acondicionamento dos portas-

iscas no em torno do prédio (metro linear).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21:
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4.1. Sustentabilidade:

4.2. Considerando os efeitos adversos ao meio ambiente, causados pelo setor industrial, a 

escolha dos materiais/produtos na gestão e produção, podem melhorar o nível de sustentabilidade 

no momento da contratação de empresas que trabalham fornecendo o objeto em estudo, portanto, 

as  especificações  socioambientais  devem estar  de  acordo  com os  manuais  de  boas  práticas 

sustentáveis para a contratação do mesmo, além da legislação vigente aplicada ao contexto.

4.3. Os materiais e produtos do objeto adquirido deverão promover em sua confecção e 

composição  elementos  que  causem os  menores  riscos  possíveis  ao  meio  ambiente  e  as 

pessoas. 

4.4. Se  faz  necessário  também  o  conhecimento  e  aplicação  das  normas  técnicas  da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, 

biodegradáveis e recicláveis, quando aplicável ao objeto desta contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021).

5.1. A execução deste Termo de Referência deverá ser previamente acordado entre as 

partes, compreendendo quatro aplicações, dentro do prazo de 12 meses;

5.2. Caso  não  seja  possível  a  realização  dos  serviços  na  data  assinalada,  a  empresa 

deverá  comunicar  as  razões  respectivas  com  pelo  menos  5  dias  de  antecedência  para  que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior; 

5.3. Os serviços/produtos deverão ser entregues no seguinte endereço na sede da Câmara 

Municipal de Hortolândia, situada à  Rua Joseph Paul Julien Burlandy,  nº 250, Parque Gabriel – 

Hortolândia/SP, Horário das 08:00h às 16:00h;

5.3.1.  Unidade e  servidor  responsável  para  esclarecimentos,  Sr.  Carlos  Eduardo 

Dantas Badega – Núcleo de Agentes de Serviços, ramal 212. 

5.4. A contratada deverá realizar 4 aplicações dos produtos/serviços contratados no período 

de 12 (doze) meses.

5.5. Os produtos empregados devem possuir autorização do Ministério da Saúde devendo 

constar nome técnico, grupo químico, classe toxicológica,  composição, formulação, antídoto de 
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tratamento, registro do MS e data de validade. E deverá ser apresentado uma cópia a Divisão de 

Suporte Administrativo.

 Desratização: 

5.6. No  serviço  de  desratização  é  necessário  que  todos  os  produtos  isca-raticidas 

empregados (blocos ou granulados) estejam devidamente acondicionados em porta-iscas.

5.6.1. A empresa contratada não deve empregar pó raticida.

5.6.2. Os serviços compreendem extermínio e/ou controle de roedores tais como: 

camundongos, ratos e ratazanas.

16 Desinsetização/nebulização: 

5.7. No  serviço  de  desinsetização  e  nebulização deverá  ser  utilizado  gel  inseticida  e 

pulverização.

5.7.1. A pulverização líquida será realizada na parede completa e piso do ambiente 

interno.  No  ambiente  externo  a  imunização  pode  ser  realizada  através  de  pulverização,  com 

aspersão  de  inseticida  em  solução  aquosa  de  baixo  odor  e  reduzido  grau  tóxico  com  efeito 

desalojante, “knockdown” (choque) e residual, atuando por contato.

5.7.2. Nas  caixas  de  esgoto  além  de  emprego  de  inseticidas  líquidos  será 

empregado pó seco.

5.7.2.1. Os serviços compreendem extermínio e/ou controle de insetos rasteiros e 

voadores, tais como baratas, pernilongos, formigas, mosquitos, lacraias, traças e outras pragas. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato  o 

cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o órgão ou entidade, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 

do  plano  de  fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de  execução  da  contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das 

sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7.  O  fiscal  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  para  que  sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.

6.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.9.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 

comerciais  não  transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu  pagamento  e  não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. Rua Joseph Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel, Hortolândia – SP, CEP. 13186-620 

– TEL. (19) 3897-9900 – ramal 212, Horário de Atendimento de segunda a sexta-feira das 08:00 às 

17:00 horas.

7. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

7.1.  O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a execução de cada 

aplicação e o atesto da nota fiscal.

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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7.2. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigação, em virtude de penalidades impostas a contratada ou inadimplência;

7.3. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 

parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado;

7.4. O documento fiscal  de cobrança deverá ser emitido contra a Câmara Municipal  de 

Hortolândia, CNPJ: 68.008.895/0001-44, registrada no seguinte endereço: Rua Joseph Paul Julien 

Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP.

7.5. A Contratada deverá encaminhar à Câmara Municipal de Hortolândia, no prazo de 03 

dias  úteis,  a  nota  fiscal/fatura, separadamente  nos  e-mail  contratos@hortolandia.sp.leg.br e 

carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br para fins de pagamento. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,  mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4.  Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Comunicar a empresa vencedora de todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 

objeto deste Termo de Referência;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.1. Executar o serviço discriminado neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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9.2. Dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro no Ministério da 

Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas 

pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores; 

9.3.  Disponibilizar mão de obra, materiais e equipamentos em quantidades necessárias a 

perfeita execução dos serviços;

9.4. Ter,  em seu quadro,  pessoal  tecnicamente qualificado para execução dos serviços 

contratados devendo apresentar o registro da empresa junto ao respectivo Conselho Regional, 

tudo em conformidade com a Resolução RCD nº 18, de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA/SP;

9.5.  Utilizar  equipamentos  em  número  suficiente  para  aplicação  dos  produtos  sem 

interrupção  na  sua  aplicação,  bem  como  contar  com  equipamentos  reservas  para  possíveis 

substituições em caso de defeito; 

9.6.  Refazer,  às  suas  expensas,  os  serviços  que  tenham  comprovadamente  sido 

executados com erros ou imperfeição técnica; 

9.7. Não expor seus funcionários e terceiros a exposição direta aos produtos aplicados; 

9.8.  Apresentar o receituário 2 (dois) dias antes das datas marcadas para execução dos 

serviços  conforme  cronograma,  com  assinatura  do  Responsável  Técnico,  contendo  todas  as 

recomendações necessárias, inclusive os antídotos dos produtos, para informações médicas; 

9.9. Enviar  com  2  (dois)  dias  de  antecedência  a  Ordem  de  Serviço  à  Contratante 

especificando:  produto,  Princípio  Ativo,  Dose,  EPIs,  Hora  de  Aplicação  com  assinatura  do 

Responsável Técnico, nome dos Técnicos de Aplicação;

9.10. Manter seu pessoal  uniformizado,  limpo,  identificando-os através de crachás,  com 

fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual  -  EPI’S, bem como 

obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade; 

9.11. Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos na Unidade 

do CONTRATANTE; 

9.12. Assumir  total  responsabilidade  por  todos  os  danos  eventualmente  causados  a 

pessoas  e  ao  patrimônio,  quando  comprovadamente  tenha  ocorrido  por  negligência  e/ou 

inabilidade dos funcionários da Contratada, esta promoverá a quem de direito o ressarcimento dos 

danos, quando da execução dos serviços;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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9.13. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados ao 

pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE;

9.14. Apresentar,  até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual, 

cronograma físico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o presente Termo de 

Referência,  bem como apresentar  lista  de  produtos  utilizados  durante  o  processo de  trabalho 

acompanhados da FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos); Somente 

poderão ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente registrados no Ministério da Saúde e 

o responsável técnico responde pela sua aquisição, utilização e controle; 

9.15. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos neste Termo de 

Referência, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9.16.  Cumprir  rigorosamente  as  exigências  da  legislação  tributária,  fiscal,  trabalhista, 

previdenciária,  assumindo  todas  as  obrigações  e  encargos  legais  inerentes  e  respondendo 

integralmente pelos ônus resultantes das infrações cometidas; 

9.17.  A  CONTRATADA  responderá  por  danos  materiais  à  saúde  de  pacientes  da 

CONTRATANTE que decorra de problemas comprovadamente relacionados à qualidade do serviço 

prestado 

10. DAS PENALIDADES:

 AS PENALIDADES SUJEITAS À LICITANTE VENCEDORA INADIMPLENTE:

10.1. Em  caso  de  atraso  na  execução  dos  serviços  do  objeto  do  presente  Termo  de 

Referência, nos dias, local e horário estipulado pela Contratante será aplicada multa de 0,3% (três 

décimos por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 10% a ser calculada sobre o valor 

total do contrato;

10.2. Não se aplica a multa referida no item 10.1. em casos fortuitos ou de força maior,  

condicionado a contratada a apresentar justificativa por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da entrega dos materiais/produtos;

10.3.  Na hipótese  de  não aceitação da  justificativa  do  atraso,  o  valor  das  multas  será 

deduzido da importância a ser paga à empresa licitante contratada;

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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10.4. Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato poderá a Câmara de 

Hortolândia, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Municipal, por prazo de até 2 (dois) anos.

10.5. A  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  ora  previstas  não  impede  a  rescisão 

contratual;

10.6. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla 

defesa por parte da contratada, na forma prevista da lei;

10.7.  As penalidades  previstas  neste  tópico  não excluem outras  decorrentes  na  Lei  nº 

14.133/2021.

11. DA PROPOSTA DE PREÇO:

11.1. A  proposta  deverá  apresentar  o  MENOR  PREÇO  GLOBAL para  o  cumprimento 

efetivo dos produtos previstos no TERMO de REFERÊNCIA dentro dos prazos definidos.

11.2. Na proposta deverão constar todos os dados da licitante e todos os dados necessários 

e suficientes à caracterização do objeto proposto no certame, bem como a garantia do fabricante e 

prazo de montagem dos produtos em até 5 dias após a entrega na sede da contratante.

11.3. O julgamento da proposta da licitação será tipo MENOR PREÇO GLOBAL.

11.4. A proposta deverá conter a descrição detalhada, valor por item, devendo os valores 

ser em moeda corrente nacional, conforme modelo constante no Aviso de Dispensa de Licitação, e 

neles estando inclusas além do lucro todas e quaisquer despesas, tais como, transportes, salários, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos de quaisquer naturezas, taxas e impostos 

e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas, relacionadas com o objeto da presente licitação.

11.4.1. Deverá ainda consta na proposta, informações detalhadas sobre os insumos 

e produtos que serão utilizados na execução dos serviços, incluindo suas composições, princípios 

ativos, formas de aplicação, recomendações técnicas, registros nos órgãos competentes (como 

ANVISA e Ministério da Saúde) e prazos de validade. Essa exigência visa assegurar a utilização de 

produtos adequados, devidamente regulamentados, com eficácia comprovada, e que não ofereçam 

riscos à saúde humana ou ao meio ambiente

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
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11.6. Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data limite fixada para recebimento das propostas.

12. VISITA TÉCNICA E VISTORIA DO LOCAL:

12.1. As empresas interessadas poderão realizar visita técnica no local da prestação do 

serviço em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a apresentação da proposta, de forma 

a obterem pleno conhecimento das condições e eventuais dificuldades para a sua execução, bem 

como de todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

12.2.  A  empresa  que  realizar  a  vistoria  deverá  apresentar  Declaração,  atestando  que 

vistoriou,  por  intermédio  de  seu  Representante,  o  local  da  prestação  do  serviço,  não  sendo 

admitidas,  em hipótese alguma,  alegações posteriores de desconhecimento  dos serviços e  de 

dificuldades técnicas não previstas.

12.3. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a apreciação das 

propostas  ofertadas,  ficando,  contudo,  as  proponentes  cientes  de  que após apresentação das 

propostas  não  serão  admitidas,  em  hipótese  alguma,  alegações  posteriores  no  sentido  da 

inviabilidade  de  cumprir  com  as  obrigações,  face  ao  desconhecimento  dos  serviços  e  de 

dificuldades técnicas não previstas.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

13.1.  As  despesas  decorrentes  deste  termo  serão  atendidas  pela  seguinte  dotação 

orçamentária:  Ficha  8  –  (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000)  –  Outros  Serviços  de 

Terceiros – Pessoa Jurídica. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da 

Lei nº 14.133/2021):

14.1. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

14.4. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 

fornecimento similares, dentre outros.

14.5. O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 

negativa de contratação.

14.6. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  fornecedor  será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

14.7. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva  documentação 

atualizada.

14.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.

14.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

14.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz  e filial  com diferenças de 

números  de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.

14.11. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação abaixo.

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO:

15.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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15.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

15.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado 

da  Condição  de  Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação ficará  condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;

15.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  EIRELI:  inscrição  do  ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta  Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores; Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

15.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus 

administradores;

15.1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro  Civil  das  Pessoas Jurídicas  ou no Registro  Público  de  Empresas Mercantis  onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

15.1.6. Sociedade cooperativa:  ata  de fundação e  estatuto  social,  com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil  

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764,  

de 16 de dezembro 1971.

15.1.7. Os documentos  apresentados deverão estar  acompanhados de  todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.

15.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

15.2.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta; 
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15.2.2. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  ou  no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

15.2.3. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos 

tributários  federais  e  à  Dívida Ativa da União (DAU) por  elas administrados,  inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

15.2.4. Prova  de  regularidade  com o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo de  Serviço 

(FGTS); Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943;

15.2.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual;

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

15.2.6.1. Tratando-se  de  empresa  sediada em São Paulo  –  apresentar  e-CRDA 

(Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa).

15.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital  relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar tal  condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei.

15.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital  do  domicílio  ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

15.2.9. Obedecer  à  Instrução  Normativa  RFB  Nº  2145/2023,  as  Pessoas 

Jurídicas que não se sujeitam à retenção apresentem o(s)  modelo(s)  de Declarações da 

Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012.

16. CONDIÇÕES GERAIS:
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16.1. Após cada intervenção nas dependências da Câmara de Hortolândia, a empresa 

contratada deverá emitir e enviar laudo do serviço, assinado por técnico responsável;

16.2. As  sanções  relacionadas  a  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  Lei 

14133/2021.

16.3. A  contratada é  responsável  pela  fidelidade e  legitimidade das informações e  dos 

documentos apresentados nesta contratação.

16.4. Fica segurado à Autoridade Superior competente, mediante justificativa motivada, o 

direito de a  qualquer tempo e no interesse da Administração,  anular a presente licitação ou 

revogá-la total ou parcialmente.

16.5. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais  disposições constantes da legislação 

pertinente.

Hortolândia, 18 de Junho de 2025.

André Motta Ferreira
Núcleo de Contratação
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ANEXO II

Documentação exigida para Habilitação

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1.  Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresasenegocios/pt-br/empreendedor;
1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; Sociedade 
empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz.
1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil  das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.
1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
2.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta;
2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da ProcuradoraGeral da Fazenda Nacional. 
2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); Prova de 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5. PROVA DE INEXISTÊNCIA de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante 
apresentação de certidão negativa.
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2.6. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  Estadual/Distrital  e/ou  Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;
2.7.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2.7.1. Tratando-se de empresa sediada em São Paulo – apresentar e-CND (Certidão Negativa de 
Débitos Tributários Não Inscritos e e-CRDA Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa.
2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 
relacionados ao objeto contratual,  deverá comprovar tal  condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2.9. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.
2.10. Obedecer  à  Instrução  Normativa  RFB Nº  2145/2023,  as  Pessoas  Jurídicas  que  não  se 
sujeitam à retenção apresentem o(s) modelo(s) de Declarações da Instrução Normativa RFB Nº 
1234/2012
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ANEXO III

Contratação  Direta nº 05/2025 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS

 DECLARO QUE:

1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

2 que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3 que estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Compra Direta e seus 
anexos.

4 que  cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91

5 que  não  emprega  menor  de  18  anos  em trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

                                                                                      Data:

ASSINATURA RESPONSÁVEL
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA
Contratação Direta nº 05/2025 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Razão Social: • CNPJ:
Inscrição Estadual/Municipal: 
Endereço Completo: 
Telefone: E-mail: 

2. OBJETO

Contratação de serviços de controle sanitário, incluindo dedetização, desratização, com fornecimento de 
todos  os  materiais  necessários  e  mão  de  obra  qualificada,  a  serem  executados  em  todas  as 
dependências  internas  e  perímetro  da  sede  Câmara  Municipal  de  Hortolândia  –  Conforme 
especificações  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência,  anexo  I  do  Aviso  de 
Contratação por e-mail nº 05/2025.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS INSUMOS E PRODUTOS

Apresentar  informações  detalhadas  sobre  os  insumos  e  produtos  que  serão  utilizados  na 
execução  dos  serviços,  incluindo  suas  composições,  princípios  ativos,  formas  de  aplicação, 
recomendações  técnicas,  registros  nos  órgãos  competentes  (como  ANVISA  e  Ministério  da 
Saúde) e prazos de validade.

Item Especificação Qtd Valor Unitário R$ Menor Valor Global 

R$

01 Contratação de 
serviços de controle 
sanitário, incluindo 

dedetização e 
desratização.

 04 R$ R$

A presente proposta está em conformidade com a descrição do Termo de Referência – Anexo I do 
Aviso de Compra Direta por e-mail nº 05/2025.

3. COMPROMISSOS:
a) Proposta com validade de 60 dias; 
b) Declaramos que nos valores propostos estão incluídos todos os custos com transporte, frete, 
taxas, impostos ou quaisquer outros valores que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos serviços.
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4. RESPONSÁVEL
Nome:
Cargo:
CPF e RG:
Email: Telefone:

5. DADOS PARA PAGAMENTO:
Banco: 
Agência: 
Conta Co 

DATA:
ASSINATURA RESPONSÁVEL
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ANEXO V

    MINUTA DE 
         TERMO DE CONTRATO N º

A CÂMARA MUNICIPAL  DE HORTOLÂNDIA,  órgão  de  direito  público  interno,  cadastrada  no 
CGC/MF sob o nº 68.008.895/0001-44, com endereço à Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, 
Parque Gabriel, Hortolândia, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Presidente, 
Vereador  ________,  brasileiro,  RG:  _______________________, 
CPF:________________________ , doravante denominado “CONTRATANTE” e de outro lado, a 
Empresa___________________________________  com  sede  à 
Rua___________________________  ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  _______________________, 
neste  Ato  representada  pelo  Sr.________________________________  ,  (qualificação)  , 
empresário,  portador  do  RG.  nº  ____________________________  e  do  CPF. 
Nº__________________________,  residente  e  domiciliado  à  ,  Estado  (  ),  CEP  ,  doravante 
denominada “CONTRATADA”, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada 
nos  autos,  vencedora  do  certame  licitatório  Dispensa  de  Licitação  com  disputa,  oriundo  do 
Processo Administrativo CMH nº 25/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante  as cláusulas e  condições a seguir  enunciadas.  Consideram-se partes integrantes do 
presente instrumento como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: a) Aviso de 
Contratação Direta nº 00/2025 e seus Anexos; b) Proposta apresentada pela CONTRATADA; c) 
Ata da Sessão da Contratação Direta. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de controle sanitário, incluindo 
dedetização,  desratização,  com  fornecimento  de  todos  os  materiais  necessários  e  mão  de  obra  
qualificada, máquinas e equipamentos necessários à realização dos serviços na Câmara Municipal 
de Hortolândia.
1.2. A contratação ocorrerá conforme descrição constante no Termo de Referência, anexo I do 
Aviso de Contratação Direta nº 05/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO e PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

2.1. - VALOR DO CONTRATO 
2.1.1.O valor da contratação com Menor Valor Global é de R$ …………, divida em quatro etapas, 
cada uma no valor de R$ …………

2.1.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
penitenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.2. - FORMA DE PAGAMENTO
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2.2.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária de crédito em conta-corrente da 
CONTRATADA,  em  até  05  (cinco)  dias,  mediante  o  recebimento  da  nota  fiscal  respectiva; 
aprovada pelo Fiscal do Contrato.
2.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
2.2.3.  Poderão  ser  descontados  dos  pagamentos  os  valores  atinentes  a  penalidades 
eventualmente aplicadas.
2.2.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.
2.2.5. A Contratada deverá encaminhar à fiscalização da Câmara Municipal de Hortolândia, quando 
for o caso, no prazo de 03 (tres) dias, após expedição de nota fiscal/faturas, separadamente no e-
mail contratos@hortolandia.sp.leg.br e carlos.faria@hortolandia.sp.leg.br para fins de pagamento.
2.2.6.  Quando for  constatada qualquer  irregularidade na nota  fiscal/fatura,  será  imediatamente 
solicitada à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 
que deverá ser encaminhada para a Comissão de Fiscalização no prazo de 2 (dois) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO: 

3.1  O prazo de vigência será contado da data da assinatura do termo contratual e terá vigência por 
12 (doze) meses, com eficácia legal após a sua publicação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação onerará os recursos orçamentários e financeiros 
reservados na dotação de  Ficha nº 8 – (01.01.01.031.0101.2.001.339039.01.1100000) – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DO CONTRATO (art. 92, XII e XIII) 

5.1. Dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro no Ministério da Saúde e 
atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas pelas 
Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.1.  O Contratado  deverá  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  em seus 
anexos,  assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2 Executar o serviço discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA; 
6.3 Dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro no Ministério da Saúde e 
atender as exigências e normas, inclusive de segurança e ambientais, quando instituídas pelas 
Agências e Órgãos Oficiais reguladores e/ou fiscalizadores; 
6.4 Disponibilizar mão de obra, materiais e equipamentos em quantidades necessárias a perfeita 
execução dos serviços;
6.5 Ter, em seu quadro, pessoal tecnicamente qualificado para execução dos serviços contratados 
devendo  apresentar  o  registro  da  empresa  junto  ao  respectivo  Conselho  Regional,  tudo  em 
conformidade com a Resolução RCD nº 18, de 29 de fevereiro de 2000, da ANVISA/SP;
6.6 Utilizar equipamentos em número suficiente para aplicação dos produtos sem interrupção na 
sua aplicação, bem como contar com equipamentos reservas para possíveis substituições em caso 
de defeito; 
6.7 Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham comprovadamente sido executados com 
erros ou imperfeição técnica; 
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6.8 Não expor seus funcionários e terceiros a exposição direta aos produtos aplicados; 
6.9 Apresentar o receituário 2 (dois) dias antes das datas marcadas para execução dos serviços 
conforme  cronograma,  com  assinatura  do  Responsável  Técnico,  contendo  todas  as 
recomendações necessárias, inclusive os antídotos dos produtos, para informações médicas; 
6.10. Enviar com 2 (dois) dias de antecedência a Ordem de Serviço à Contratante especificando: 
produto, Princípio Ativo, Dose, EPIs, Hora de Aplicação com assinatura do Responsável Técnico, 
nome dos Técnicos de Aplicação;
6.11. Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de crachás, com fotografia 
recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’S, bem como obedecer às 
normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade; 
6.12.  Não  armazenar  os  produtos,  equipamentos,  ferramentas  e  instrumentos  na  Unidade  do 
CONTRATANTE; 
6.13. Assumir total responsabilidade por todos os danos eventualmente causados a pessoas e ao 
patrimônio,  quando  comprovadamente  tenha  ocorrido  por  negligência  e/ou  inabilidade  dos 
funcionários da Contratada, esta promoverá a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando 
da execução dos serviços;
6.14. Não  vincular  o  pagamento  dos  salários  e  demais  vantagens  de  seus  empregados  ao 
pagamento das faturas emitidas contra o CONTRATANTE;
6.15. Apresentar, até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do instrumento contratual, cronograma 
físico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o presente Termo de Referência, 
bem como apresentar lista de produtos utilizados durante o processo de trabalho acompanhados 
da FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos);  Somente poderão ser 
utilizados  os  produtos  desinfetantes  devidamente  registrados  no  Ministério  da  Saúde  e  o 
responsável técnico responde pela sua aquisição, utilização e controle; 
6.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos no Termo de Referência, 
em observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
6.17. Cumprir  rigorosamente  as  exigências  da  legislação  tributária,  fiscal,  trabalhista, 
previdenciária,  assumindo  todas  as  obrigações  e  encargos  legais  inerentes  e  respondendo 
integralmente pelos ônus resultantes das infrações cometidas; 
6.18. A  CONTRATADA  responderá  por  danos  materiais  à  saúde  que  decorra  de  problemas 
comprovadamente relacionados à qualidade do serviço prestado a  CONTRATANTE.
6.19. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação, salvo 
ocorrência por força maior.
6.20. Prestar esclarecimentos desejados, bem como, comunicar a CONTRATANTE, através de 
representante  quaisquer  fatos  ou  anormalidades  que  porventura  possam  prejudicar  o  bom 
andamento ou execução do objeto
6.21.  Observar  os  princípios  de  ordem  ética  e  moral  disciplinados,  da  categoria  profissional 
competente.
6.22. Declarar-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do presente 
contrato,  responsabilizar-se-á civil  e criminalmente por seus atos e omissões e pelas perdas e 
danos  a  que  lhe  der  causa  sem  prejuízo  das  multas  e  demais  sanções  estabelecidas  neste 
instrumento;
6.23. Não veicular nenhuma publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração Municipal;
6.24. Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE, que poderá ser realizada por intermédio de seus 
contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Contratante:
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto/serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
7.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações pelo 
Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8.  Explicitamente  emitir  decisão sobre  todas as  solicitações e  reclamações  relacionadas à 
execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de um mês para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
7.1.9.  Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
7.1.10.  Comunicar  imediatamente  o  Contratado  na  hipótese  de  qualquer  ocorrência  danosa 
ocorridas pela execução dos serviços;
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

8.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  municipais,  estaduais  e  federais  aplicáveis  e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa 
do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir  da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do .art. 6º da LGPD
9.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei.
9.4   A  Administração  deverá  ser  informada  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  sobre  todos  os 
contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas es- sas obrigações.
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9.6  É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.7  O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.8  Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9  O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.
9.10.  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.  37),  com cada acesso, 
data,  horário  e  registro  da finalidade,  para  efeito  de responsabilização,  em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.
9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

10.1. A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada por servidor designado 
para a fiscalização do contrato. 
10.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal designado deverão 
ser solicitadas à Divisão de Suporte Administrativo, em tempo hábil, para a adoção de medidas 
necessárias e/ou convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1  der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3  der causa à inexecução total do contrato;
11.1.4  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
11.1.5   apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a  execução  do 
contrato;
11.1.6  praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.7  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.8  praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas  as  seguintes 
sanções:
11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
11.2.2   Impedimento  de  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas  descritas  nos  item 
11.1.1.2, 11.1.1.3 e 11.1.1.4 acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave.
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11.2.3   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas 
descritas nos subitens do item 16.1.1.5 acima deste Contrato, bem como dos que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave.
11.3 – Multa:
(1) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado, até o limite de 10% a ser calculada 
sobre o valor total do contrato;
(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto;
11.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
11.5.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)  dias,  a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.6.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e)  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na  Lei  nº  12.846,  de  2013,  serão  apurados  e  julgados  conjuntamente,  nos  mesmos  autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei, conforme artigo 
159.
11.9.  A  apuração  de  responsabilidades  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar  e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de  responsabilização a  ser  conduzido  por  comissão composta  por  2  (dois)  ou  mais 
servidores  estáveis,  que avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos e  intimará o  licitante  ou o 
adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua  intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
11.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
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11.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
11.12.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.13.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
11.14. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar  confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração,  à  pessoa jurídica  sucessora  ou  à  em-  presa  do  mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica.
11.15.  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  ((quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no  âmbito  do  Poder 
Executivo Federal.
11.16. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021.
12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
12.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.
13.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário,  a extinção contratual  ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação.
13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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13.7 -  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.8 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.8.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.8.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.8.3 - Indenizações e multas.
13.9  -  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ANTICORRUPÇÃO 

14.1. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituem pratica 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 
mesma forma. (Lei Federal 12.846/13 e Decreto Municipal 190/17).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, e as demais normas 
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 

16. Fica eleito o Foro da Comarca de Hortolândia, SP, como para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, 
a seguir, firmam o presente contrato, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 2 (duas) testemunhas. Hortolândia, ______ de _______________ 2025

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS : 

1- 
2-  
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